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É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e ob-
servar as disposições contidas no § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 02 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor PAULO 
SErGio dE caSTro alBUQUErQUE (cPf: ***.700.602-**), de que no dia 
07.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº. 509991/2013, que trata da Tomada de contas instaurada na 
aSSociaÇÃo doS MiNi E PEQUENoS ProdUTorES rUraiS do cUrUrU, 
referente ao convênio SEcUlT nº 018/2011, tendo como relator o Exce-
lentíssimo conselheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e ob-
servar as disposições contidas no § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 02 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico a ASSOCIA-
ÇÃo doS MiNi E PEQUENoS ProdUTorES rUraiS do cUrUrU (cNPJ: 
02.605.396/0001-26), na pessoa de seu representante legal, de que no 
dia 07.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão 
o Processo nº. 509991/2013, que trata da Tomada de contas, referente 
ao convênio SEcUlT nº 018/2011, tendo como relator o Excelentíssimo 
conselheiro fernando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e ob-
servar as disposições contidas no § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 02 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor JOSÉ 
Maria MEdEiroS da coSTa (cPf: ***.818.522-**), de que no dia 
07.06.2022, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o 
Processo nº. 535970/2013, que trata da Prestação de contas da aSSocia-
ÇÃo doS rEMaNEScENTES dE QUiloMBoS do 2º diSTriTo do MUNi-
cÍPio dE MocaJUBa, referente ao convênio SEJUd nº 013/2005, tendo 
como relator o Excelentíssimo conselheiro Substituto Edvaldo fernandes 
de Souza.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e ob-
servar as disposições contidas no § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 02 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
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Portaria N° 041/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora lúcia Helena lima costa, matrícula nº 200125 
e, no seu impedimento, o servidor fabio costa lima, matrícula nº 200264, 
para exercer a atribuição de Fiscal do Contrato nº 10/2022-MPC/PA, fir-
mado entre este Ministério Público de contas do Estado e a empresa Mais 
Gás industrial de Gases ltda, cNPJ nº º 25.089.951/0001-00, tendo como 
objeto a contratação do serviço inspeção Técnica, Manutenção e recarga 
de Extintores.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 1º de junho de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS
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Portaria N° 252/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PorTaria Nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora roberta loureiro 
chaves anijar, datado de 26/05/2022 (Protocolo PaE nº 2022/656347) e os 
termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020,
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora roBErTa loUrEiro cHaVES aNiJar, ocu-
pante do cargo em comissão de assessora da Procuradoria, matrícula 
nº 200020, 20 (vinte) dias das férias relativas ao período aquisitivo de 
01/07/2020 a 30/06/2021, para o período de 27/06 a 16/07/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 02 de junho de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
Secretário do MPc/Pa

Protocolo: 808394
Portaria N° 251/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PorTaria Nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo o requerimento de férias do servidor Vicente cardoso de 
Jesus, datado de 31/05/2022 (Protocolo PaE nº 2022/674881), e os ter-
mos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;


